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PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A. 

CNPJ n°54.034.458/0001-90 

NIRE 41300325731 

(Companhia Fechada) 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2024 

 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 10 de julho de 2024, às 15:00 horas, na sede 

social da PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A.(“Companhia”), situ na Avenida 

das Araucárias, nº 7000, sala 02, bairro Chapada, em Araucária, Estado do Paraná 

CEP 83.707-752. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 

termos do artigo 124, §4°, da lei n° 6.404/76, face à presença de acionista 

representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme assinaturas opostas 

no Livro de Presença de Acionistas 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indicados para conduzir Assembleia o Sr. Diretor 

Presidente: Eduardo Fabiano Beraldin e a Secretária: Jaqueline da Silva Pedroso. 

ORDEM DO DIA:  Deliberar sobre (i) o aumento do capital social, mediante emissão 

de novas ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$1,00 (um real), e a 

fixação do preço de emissão das ações ordinárias objeto do aumento de capital social; 

(ii) a nomeação de empresa especializada para elaboração do laudo de avaliação dos 

bens conferidos ao capital social, nos termos dos artigos 170, §3° e 8° da lei 

n°6.404/76 (“Laudo de Avaliação”) e a aprovação do Laudo de Avaliação;(iii) alteração 

do caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento do 

capital social mencionado no item “i” e para converter as ações com valor nominal de 

R$1,00 (um real) em ações sem valor nominal; (iv) a reforma  e nova redação do 

Estatuto Social, e (v) autorização da lavratura da ata na forma de sumário nos termos 

do artigo 130,§1° da Lei das Sociedades por Ações. 
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DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do 

dia, e verificação de que a (i) Companhia, a partir de 01.04.2024, possui apenas uma 

acionista, a saber: ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

limitada, com sede na Rua Santos Dumont, 405, Bairro Cidade Alegria, em 

Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97.511-200, inscrita no CNPJ sob nº 

94.343.621/0001-11 (comprometendo-se a única acionistas a observar o disposto no 

art. 206, I, letra “d” da lei 6.404/76), (ii) o capital social da Companhia se encontra 

totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, e (iii) o Conselho Fiscal da 

Companhia não está em funcionamento, foram aprovadas as seguintes deliberações, 

por decisão unânime dos acionistas titulares da totalidade das ações representativas 

do capital social da Companhia sem ressalvas: 

1.  Aumentar o capital social da Companhia no montante de R$ 6.298.810,00 (seis 

milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e dez reais), com emissão 

de 6.298.810 (seis milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentas e dez) de 

novas ações ordinárias, nominativas com valor nominal R$ 1,00 (um real), pelo 

preço de emissão total de R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentos e noventa 

e oito mil, oitocentos e dez reais), ou seja, R$ 1,00 (um real) por ação calculado 

em conformidade com as disposições do § 1° do artigo 170 da lei n° 6.404/76, 

com o qual estão de acordo todos os acionistas. 

 

1.1 Todas as ações ordinárias emitidas são, neste ato, totalmente subscritas 

e pela acionista ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

sociedade limitada, com sede na Rua Santos Dumont, 405, Bairro Cidade 

Alegria, em Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97.511-200, 

inscrita no CNPJ sob n° 94.343.621/0001-11 (“Acionista”), sendo o 

montante total de R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentos e noventa e 

oito mil, oitocentos e dez reais) totalmente integralizados em bens (ativos 

e estoques de produtos), neste ato, conforme disposto no Boletim de 

Subscrição anexo à presente ata (“Anexo I”).  
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1.2 Em razão da deliberação acima, o capital social da Companhia, 

correspondente a R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 

mil) ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$1,00 (um 

real), passa a ser de R$ 6.398.810,00 (seis milhões, trezentos e noventa e 

oito mil, oitocentos e dez reais) dividido em 6.398.810 ( seis milhões, 

trezentas e noventa e oito mil, oitocentas e dez) de ações ordinárias de 

emissão da Companhia a serem detidas na forma descrita no Anexo II à 

presente ata; 

1.3 Ainda, os acionistas resolvem, quanto as ações, hoje ações ordinárias 

nominativas com o valor de R$ 1,00 (um real) cada, converter a 

integralidade das ações da companhia em ações nominativas sem valor 

nominal. 

 

2. A nomeação da MOHR CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA, sociedade 

simples limitada com sede à Rua Quinze de Novembro, 3672, Uruguaiana/RS, 

CEP 97.502-832, inscrita no CNPJ sob número 42.028.492/0001-73, inscrita no 

CRCRS sob número 09562/0, neste ato representada por seu sócio diretor 

RICARDO MOHR, brasileiro, casado, Contador com registro no CRCRS sob 

número 60300 e CPF 667.364.200-91, para realizar a avaliação do valor 

patrimonial (pelo valor contábil) dos bens (ativos operacionais e estoques de 

produtos) conferidos ao capital social, com base no balanço patrimonial da 

Acionista levantado em 30/06/2024 (“Laudo de Avaliação”), em conformidade 

com o disposto no arts.170, § 3° e 8° da Lei n° 6.404/76; 

 

2.1 Fica aprovado o Laudo de Avaliação que apurou o valor patrimonial 

(contábil) dos bens (ativo operacionais e estoques de produtos), com base 

no   balanço   patrimonial   da   Acionista   levantado em 30/06/2024, em 

R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e 

dez reais), que vai anexo à presente Ata, como Anexo III, sendo certo que 

os bens incorporar-se-ão ao patrimônio da Companhia, competindo aos 

diretores da Companhia cumprir as formalidades necessárias à respectiva 

transmissão; 
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3. Tendo em vista o aumento de capital social da Companhia acima descrito, é 

aprovada a alteração da redação do caput do Artigo 5° do Estatuto Social da 

Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 5° - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 

é de R$ 6.398.810,00 (seis milhões, trezentos e noventa e oito mil, oitocentos 

e nove dez), dividido em 6.398.810 (seis milhões, trezentas e noventa e oito 

mil, oitocentas e dez) ações nominativas sem valor nominal”. 

4. Aprovar a reforma e nova redação em sua íntegra do Estatuto Social da 

Companhia, com a finalidade de refletir também as deliberações acima, nos 

termos do anexo à presente ata (“Anexo IV”). 

 

5. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 

130, § 1º, da Lei n.º 6.404/76. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembleia da 

qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 

ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Eduardo Fabiano Beraldin, Secretária: 

Jaqueline da Silva Pedroso. Acionistas: ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. (por: Eduardo Fabiano Beraldin). 

Araucária/PR, 10 de julho de 2024. 

Mesa: 

 

Eduardo Fabiano Beraldin  

Presidente 

 

Jaqueline da Silva Pedroso 

Secretária 

Acionistas: 

 

ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
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ANEXO I 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

 PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A.  

REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2024 

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

Acionista: ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade empresária 

limitada, com sede em Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Santos Dumont, 

405, Bairro Cidade Alegria, Uruguaiana, Rio grande do Sul, CEP 97.511-200, inscrita no CNPJ 

sob número 94.343.621/0001-11, neste ato representada na forma de seu contrato social. 

Ações subscritas: 6.298.810 (seis milhões, duzentas e noventa e oito mil, oitocentas e nove) 

de ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um real). 

Preço de subscrição total: R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentas e noventa e oito mil, 

oitocentos e dez reais), dividido em 6.298.810 (seis milhões, duzentas e noventa e oito mil, 

oitocentas e nove) de ações ordinárias nominativas, ou seja, aproximadamente R$ 1,00 (um 

real) por ação, integralmente destinado ao aumento do capital social da Companhia. 

Forma de integralização: (i) R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentas e noventa e oito mil, 

oitocentos e dez reais), à vista, neste ato, mediante aporte e contribuição ao capital social da 

Companhia, nos termos do artigo 8º da lei nº 6.404/76, dos bens (ativos operacionais e 

estoque de produtos) descritos na relação de bens do Anexo, livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus: 

Araucária/PR, 10 de julho de 2024. 

ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

Eduardo Fabiano Beraldin 

Presidente 

 

Jaqueline da Silva Pedroso 

Secretário 
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ANEXO  
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 
 
 
 

Relação de bens (ativos operacionais e estoque de produtos) conferidos (aportados) 

ao capital da PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A. 

 

Para os devidos fins de direito, a ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

sociedade limitada, com sede na Rua Santos Dumont, 405, Bairro Cidade Alegria, em 

Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97.511-200, inscrita no CNPJ sob nº 

94.343.621/0001-11, DECLARA que os bens (ativos operacionais e estoque de produtos) 

relacionados abaixo, de sua propriedade, são conferidos (aportados) ao capital da PROGATO 

PRODUTOS PARA GATOS S.A. (CNPJ nº 54.034.458/0001-90), livres e desembaraçados 

de quaisquer ônus. 
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Valor Total dos Bens e Ativos: R$ R$ 6.298.810,00 

 

 
Araucária/PR, 10 de julho de 2024. 

 
 
 

 

 

ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
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ANEXO II 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA  

PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A.  

REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2024 

 

 
 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 
 

 
Acionista Número de Ações 

Ordinárias 
Nominativas 

Percentual de 
participação no 

capital social 

ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. 

6.398.810 100,0% 

TOTAL 6.398.810 100,0% 
   

 

 

 

 

Araucária/PR, 10 de julho de 2024. 

 

Eduardo Fabiano Beraldin 

Presidente 

 

Jaqueline da Silva Pedroso 

Secretária 
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ANEXO III 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA  

PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A.  

REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2024 

 

 

 
Laudo de Avaliação Contábil 

 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
 
 

 
 
 
 

Laudo de Avaliação de bens (ativos e estoques) em 30 de junho de 
2024 da  

 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
para contribuição (aporte) ao capital da 

 
PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A 
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I – INTRODUÇÃO 
 
A MOHR CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA, sociedade simples limitada com sede à 

Rua Quinze de Novembro, 3672, Uruguaiana/RS, CEP 97.502-832, inscrita no CNPJ sob 

número 42.028.492/0001-73, inscrita no CRCRS sob número 09562/0, neste ato representada 

por seu sócio diretor RICARDO MOHR, brasileiro, casado, Contador com registro no CRCRS 

sob número 60300 e CPF 667.364.200-91, doravante denominada MOHR, foi nomeada perito 

pela empresa ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade de 

responsabilidade limitada com sede à Rua Santos Dumont, 405, Bairro Cidade Alegria, 

Uruguaiana/RS, CEP 97.511-200, inscrita no CNPJ sob número 94.343.621/0001-11, com 

seus atos constittutivos arquivados na Junta Comercial e de Serviços do Estado do Rio 

Grande do Sul sob NIRE número 43202284994 em 07/11/1991 e posteriores alterações, 

doravante denominada ALIANÇA, para proceder, na forma dos artigos 170, §§ 3º e 8º da Lei 

número 6.404/1976, à avaliação do valor patrimonial (contábil) dos bens (ativos operacionais, 

ativos intangíveis e estoques de matérias primas, produtos e embalagens) que compôem o 

seus recursos, a serem vertidos, em procedimento de drop  down, determinado com base no 

balanço patrimonial de 30 de junho de 2024, e incorporados como capital social da sua 

subsidiária integral PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A, sociedade anônima de 

capital fechado com sede à Avenida das Araucárias, 7000, Sala 02, Bairro Chapada, 

Araucária/PR, CEP 83.707-752, inscrita no CNPJ sob número 54.034.458/0001-90, com seu 

Estatuo Social devidamente registrados na Junta Comecial do Estado do Paraná sob NIRE 

número 41300325731 em 23/03/2024, doravante denominada PROGATO, apresenta a seguir 

o resultado de seus trabalhos. 

 
II – OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 
 
O presente laudo tem pro objetivo a avaliação, a valor contábil do patrimônio, na data de 30 

de junho de 2024, para fins de versão parcial do patrimônio da ALIANÇA para a incorporação 

como capital na empresa PROGATO. 

Referido acervo está composto por todas as contas, investimentos, bens e direitos registradas 

no ativo da ALIANÇA, conforme demonstrativo apresentado adiante neste laudo, 

correspondentes a investimentos na própria PROGATO, de quem a ALIANÇA é controladora 

integral. 

Em decorrência do referido drop down de patrimônio da ALIANÇA, com versão de parte de 

seu conjunto de bens e incorporação deste pela sua subsidiária integral, PROGATO, a 

ALIANÇA receberá, na data da operação, 30/06/2024, ações da PROGATO, acrescidos aos 

valores precedentes de R$ 100.000,00 (cem mil reais) de sua atual participação, estes 

registrados em conta de investimentos em participações societárias no seu Ativo Não 
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Circulante, em valor idêntico ao incorporado, não havendo portanto redução de valores em 

seu patrimônio, apenas substituição de ativos. 

 

 
III – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO. 
 
O valor do acervo patrimonial, correspondente aos ativos de propriedade da ALIANÇA a 

serem incoporados na PROGATO, foi determinado exclusivamente com base na posição 

contábil apresentada em seu balanço patrimonial, levantado em 30 de junho de 2024, 

considerando as modificações relevantes até a data de emissão deste relatório, apresentado 

no ANEXO I, elaborado sob a responsbilidade da administração da empresa ALIANÇA. 

 
IV – METODOLOGIA DOS TRABALHOS 
 
Os trabalhos compreenderam especialmente: (a) aplicação de procedimentos técnicos de 

revisão análitica; (b) questionamento e discussão com os administradores responsáveis pelas 

áreas contábil, financeira e operacional da ALIANÇA, quanto à documentação e aos 

principais critérios adotados na elaboração dessas demonstrações contábeis; (c) revisão de 

cálculos em contas relevantes; (d) obtenção e entendimento da composição dos saldos que 

compõem as contas constantes do balanço patrimonial na data base e no balanço patrimonial 

do trimestre anterior ao do fechameto; (e) revisão e indagação sobre eventos significatvos que 

tenham efeitos relevantes sobre a situação financeira e as operações da empresa, entre a 

data do balanço e a data do laudo, considerando-os em nosso relatório quando aplicável. 

 
V – DEMONSTRAÇÃO DO ACERVO PATRIMONIAL 
 
O Acervo Patrimonial da empresa ALIANÇA, conforme balanço de 30 de junho de 2024, 

composto por ativos demonstrados no ANEXO I, estão assim resumidos: 

 

 
 

Balanço Patrimonial em 30/06/2024 
Empresa: ALIANÇA LATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Uruguaiana/RS - CNPJ:94.343.621/0001-11 

RESUMO DO ACERVO 
PATRIMONIAL 

Valor em Reais 
em 30/06/24 

ALIANÇA 

Valor vertido via 

drop down para 
PROGATO 

Participação 
Societária 

recebida 

Acervo 
patrimonial 

Ajustado 
ALIANÇA 

Valor dos Ativos - Anexo I 30.580.262,78 6.298.810,00 6.298.810,00 30.580.262,78 

Total do patrimonio  30.580.262,78   30.580.262,78 
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Assim sendo, o valor contábil do Acervo Patrimonial Líquido da empresa ALIANÇA em 30 de 

junho de 2024, a ser vertido via drop down e incorporado como capital na empresa 

PROGATO, corresponde a R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentos e noventa e oito mil, 

oitocentos e dez reais), não sofrendo o Acervo Patrimonial da ALIANÇA qualquer redução, 

face à substituição do acervo vertido, representado por estoques, bens do ativo imobilizado e 

marcas do ativo intangível (demonstrados nos Anexos II, III e IV), por participação societária 

adicional e proporcional a tal valor na PROGATO, que resta acrescida aos já registrados R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

 
O valor contábil líquido, a ser vertido da ALIANÇA e incorporado como capital da PROGATO, 

importa em R$ 6.298.810,00 (seis milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e dez 

reais), demonstrado a seguir: 

 

 

Resumo do Acervo patrimonial a ser 
incorporado pela PROGATO 

Valor em Reais em 
30/06/24 

Aumento Líquido do 
capital por incorporação 

Estoques de Matéria Prima e Produção – Anexo II 2.930.117,46 2.930.117,46 

Ativo Imobilizado - Bens e Direitos – Anexo III 2.853.448,40 2.853.448,40 

Ativo Intangível - Marcas Registradas – Anexo IV 515.244,14 515.244,14 

Total 6.298.810,00 6.298.810,00 

 
 
Após a incorporação do acervo patrimonial acima destacado pela PROGATO, o balanço da 

incorporadora apresentará os seguintes valores resumidos: 

 
 

 

Balanço Patrimonial em 30/06/2024  
PROGATO PRODUTOS PARA GATOS 

S/A 
Araucária/PR-CNPJ: 54.034.458/0001-09 

  

Resumo do Acervo patrimonial 
PROGATO 

Valor anterior à 
incorporação 

Aumento Líquido do 
capital por 

incorporação 

Valor após a 
incorporação 

Valor dos Ativos 100.000,00 6.298.810,00 6.398.810,00 

Total do Acervo patrimonial da 

PROGATO 
100.000,00 6.298.810,00 6.398.810,00 

 
 
 
VI – BENS E DIREITOS RELATIVOS AO ACERVO PATRIMONIAL 
 
Todos os bens e direitos constantes do Acervo Patrimonial vertido da empresa ALIANÇA e 

recebido via incremento de capital pela PROGATO, encontram-se revestidos de todas as 

formalidades exigidas pelas legislações comercial, civil e fiscal, tendo sido escriturados de 
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acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicadas de modo uniforme e 

consistente, tendo existência real, assim como sua propriedade pela sociedade avaliada está 

respaldada em documentação hábil e idônea, não tendo sido constatada a existência de 

quaisquer ônus ou reivindicações de terceiros objetivando-os. 

 
 
VII – CONCLUSÃO 
 
Com base no trabalho efetuado, conlui-se que o valor contábil do acervo patrimonial a ser 

vertido, via drop down, do patrimônio líquido da ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., incorporado ao capital social da PROGATO PRODUTOS PARA GATOS 

S/A., mediante a substituição por participação societária nesta, em 30 de junho de 2024, 

determinados pelos saldos apresentados no ANEXO I, importa em R$ 6.298.810,00 (seis 

milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e dez reais). 

 
 
VIII – ENCERRAMENTO 
 
Adicionalmente, informa-se: (a) de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo 

Conselho Federal de Contabilidade, não temos conhecimento de conflito de interesse, direto 

ou indireto, tampouco de qualquer outra circunstância que represente conflito de interesse em 

relação aos serviços que foram prestados em função do presente trabalho, e que estão 

anteriorente descritos; e (b) não se tem conhecimento de quaisquer ações da controladora ou 

dos administradores da empresa ALIANÇA ou da empresa PROGATO com objetivo de 

direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter 

comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos 

ou metodologias de trabalho relevantes para emissão de suas conclusões. 

 

A perícia contábil foi realizada em consonância com a NBC T 13.2, e compreendeu (a) o 

planejamento dos trabalhos; (b) a aplicação de procedimentos julgados necessários nas 

circunstâncias; (c) a emissão do laudo pericial de avaliação do patrimônio a ser vertido. 

Nada mais havendo de pertinente, emitimos o laudo presente, datado e assinado na forma da 

lei. 

 
 

Uruguaiana/RS, 10 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Ricardo Mohr 
CRCRS 60300 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA 
GATOS S/A. 
 
 
 

ANEXO I 
 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024  
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA 
GATOS S/A. 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
ESTOQUES TOTAIS A SEREM INCORPORADOS PELA PROGATO 
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024 
 
 
  ANEXO II – A MATÉRIA PRIMA 
  ANEXO II – B PRODUTO ACABADO 
  ANEXO II – C EMBALAGENS PRÓPRIAS 
  ANEXO II – D EMBALAGENS DE TERCEIROS SEM VALOR ECONÔMICO 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA 
GATOS S/A. 
 
 
 
 

ANEXO III 
 
BENS DO ATIVO IMOBILIZADO A SEREM INCORPORADOS PELA PROGATO 
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS (ATIVOS E ESTOQUES)  
DA ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 30/06/2024 PARA 
CONTRIBUIÇÃO(APORTE) AO CAPITAL DA PROGATO PRODUTOS PARA 
GATOS S/A. 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
BENS DO ATIVO INTANGÍVEL A SEREM INCORPORADOS PELA PROGATO 
 
ALIANÇA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 - BALANÇO EM 30/06/2024 
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ANEXO IV 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA  

PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A. 

REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2024 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A 

CNPJ nº 54.034.458/0001-90 

 

 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º. A PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 

anônima de capital fechado que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições 

legais que lhe forem aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, as disposições da Lei n° 

6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 

 

Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: 

 

a) Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados; 

b) Fabricação de alimentos para animais; 

c) Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis; 

d) Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados; 

e) Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados, 

peças e acessórios; 

f) Comércio atacadista de alimentos para animais. 

 

Artigo 3º. A Companhia tem sede na cidade de Araucária, Estado do Paraná, na Avenida das 

Araucárias, nº 7000, sala 02, bairro Chapada, CEP 83.707-752, podendo, por deliberação do 

Conselho de Administração, abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios, representações e/ou 

quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior. 

 

Artigo 4º. A Companhia terá duração por prazo indeterminado. 

 

 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 

Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, passa a ser de 

R$ 6.398.810,00 (seis milhões, trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e dez reais), dividido 

em 6.398.810 (seis milhões, trezentas e noventa e oito mil, oitocentas e dez) ações 

nominativas sem valor nominal. 
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§1°. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária, incluindo 

aquelas subscritas e que ainda não tenham sido integralizadas (desde que o respectivo 

Acionista esteja em dia com tal obrigação), confere a seu titular direito a um voto nas 

deliberações da Assembleia Geral. 

§2°. As hipóteses de alienação, cessão, transferência ou qualquer outra forma de disposição 

de ações representativas do capital social da Companhia observarão os termos e condições 

estabelecidos no presente Estatuto Social. 

§3°. A penhora ou constrição de qualquer forma das ações não assegurará o direito de 

ingresso de qualquer terceiro ao quadro social da Companhia. 

§4°. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

 

Artigo 6º - A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, aumentar o capital 

social mediante a emissão de ações, sempre em estrita observância ao disposto neste 

Estatuto Social e na Lei das S.A.  

Parágrafo Único - A Assembleia Geral fixará as condições da emissão de ações, inclusive 

preço e prazo de integralização, observado o disposto na Lei das S.A.  

 

Artigo 7º - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações das assembleias gerais. 

 

CAPÍTULO III – ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 8º. As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas anualmente e sempre que 

os interesses da Companhia assim o exigirem, nos termos da Lei das S.A. 

§1°. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo  Diretor Presidente ou a requerimento de 

quaisquer Acionistas que, individual ou coletivamente, sejam titulares de ao menos 5% (cinco 

por cento) das Ações de emissão da Companhia, devendo tal requerimento ser acompanhado 

de pauta que contenha a descrição das matérias que serão discutidas e decididas na 

respectiva Assembleia Geral, bem como toda a documentação pertinente às discussões e a 

justificativa da necessidade e conveniência da análise e da decisão sobre a matéria. 

§2°. Adicionalmente a qualquer formalidade prevista em lei, os acionistas serão sempre 

convocados para as Assembleias Gerais por notificação pessoal, enviada por e-mail (com 

comprovante de recebimento) ou carta registrada (com aviso de recebimento), acompanhadas 

da documentação de suporte necessária para permitir que os acionistas avaliem a matéria e 

formem o voto a ser proferido. 

§3°. As Assembleias Gerais da Companhia somente serão instaladas em primeira 

convocação e em segunda convocação obedecidos os quóruns previstos na Lei das S.A. 

§4°. Independente das formalidades de convocação para Assembleia Geral previstas neste 

Artigo, será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral à qual comparecerem 

todos os acionistas. 

 §5°. As Assembleias Gerais serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia, 

durante o horário comercial. Será permitida, ainda, a realização de Assembleias Gerais 

semipresenciais ou virtuais, desde que informado no instrumento de convocação e a 

Companhia adote sistema e tecnologia acessíveis para que os acionistas participem e votem 

à distância. 

Página 51 de 56



 

 

52 
 

 

§6°. Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por conferência telefônica, 

videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico que permita a 

identificação e comunicação entre os participantes. Para todos os efeitos legais, considerar-

se-á presente nas Assembleias Gerais semipresenciais ou virtuais o acionista que compareça 

ou que se faça representar pessoalmente ou que, pessoalmente ou por meio de 

representante, registre sua presença ao Presidente da Assembleia Geral. O acionista 

participando remotamente deverá confirmar seu voto por e-mail ao Presidente da Assembleia 

Geral com cópia para a Companhia, prontamente após o término da Assembleia Geral. 

Observadas as formalidades legais, os livros societários aplicáveis e a ata das Assembleias 

Gerais semipresenciais ou virtuais poderão ser assinados isoladamente pelo presidente e 

secretário da Assembleia Geral, que certificarão em tais documentos os acionistas presentes. 

 

Artigo 9º. Com exceção das matérias em que a legislação aplicável determine de forma 

diversa, o quórum de deliberação nas Assembleias Gerais será o da maioria absoluta de votos 

dos Acionistas, ou seja, 50% (cinquenta por cento) dos votos totais mais 1 (um) voto, 

independentemente da quantidade de acionistas presentes a uma Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO IV – DA DIRETORA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 10º. A companhia será administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois) membros, 

acionistas ou não, residentes e domiciliados no país, assim designados: Diretor Presidente e 

Diretor Superintendente, para um período de 3 (três) anos, cujos mandatos terminarão sempre 

na assembleia geral ordinária que aprovar as contas do exercício da sua gestão. 

 

§ 1º. Os Diretores poderão ser reeleitos, e a investidura no cargo será feita por termo lavrado 

e assinado pelo respectivo diretor no livro de “Atas das reuniões da Diretoria”, 

independentemente de qualquer caução ou garantia de sua gestão. 

§ 2º. Os Diretores poderão perceber remuneração, a título de pró-labore, o qual será fixado 

anualmente pela assembleia geral ordinária, considerando a responsabilidade e o tempo 

exigido pelo cargo, competência e reputação do profissional eleito. 

§ 3º. Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, será escolhido, dentre 

os remanescentes, um para assumir temporariamente as atribuições do Diretor ausente. 

§ 4º. Ocorrendo renúncia, morte ou incapacidade superveniente de qualquer diretor, será 

convocada imediatamente uma assembleia geral extraordinária, cabendo a esta prover o 

cargo. 

 

Artigo 11°. À Diretoria caberá a pratica dos atos próprios de gestão, desde que destinados 

ao funcionamento regular da Companhia e ao cumprimento de seu objeto social, em estrita 

obediência aos deveres e funções contemplados na lei e no estatuto social. 

§ 1º. Os atos próprios da Companhia, e não restritos ao setor específico de cada Diretoria, 

que acarretarem responsabilidade para a Companhia, dependem da assinatura de dois 

diretores, sendo um deles o Diretor Superintendente. 

§ 2º. As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos diretores obrigam a Companhia 

quando praticados no exercício das funções estatutárias e em concordância com a lei. 

§ 3º. Respondem os diretores pessoalmente pelos atos praticados com exorbitância de 

poderes, ou contrariamente à lei e aos interesses da Companhia, ou com má-fé. 

§ 4º. A diretoria se reunirá todas as vezes que for necessário ou conveniente, lavrando-se 

atas de suas deliberações no livro competente. 
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Artigo 12°. A representação ativa e passiva da Companhia, nos atos de gestão ordinária dos 

negócios sociais, será exercida em conjunto pelo Diretor Superintendente e mais um diretor. 

§ 1º. A diretoria poderá constituir procuradores, devendo ser especificados os atos e 

operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto o judicial, que poderá ser 

por prazo indeterminado. 

§ 2º. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelos 

dois membros da diretoria, sendo um deles o Diretor Superintendente. 

 

Artigo 13 °. Ao Diretor Presidente compete os poderes e atribuições fixados por este estatuto 

e pela lei, especialmente: 

a) definir os planos gerais da política administrativa e financeira da Companhia; 

b) convocar e presidir as Assembleias Gerais e Reuniões da Diretoria. 

c) ordenar o levantamento de balancete mensal, e com base neste deliberar com os demais 

diretores sobre a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou 

de reservas de lucros existentes, tudo dentro do limite legal; 

d) firmar as cautelas de debêntures, quando emitidas; 

e) alienar, onerar ou hipotecar, gravar ou dar em garantia bens sociais; 

 

Artigo 14°. Ao Diretor Superintendente compete praticar os mesmos atos do Diretor 

Presidente quando este estiver ocasional ou eventualmente ausente, ou impedido, ou ainda 

quando comunicar que se ausentará e, efetivamente, ausentar-se por um período não 

ocasional ou eventual, onde nestes casos deverá, no comunicado, convocar o Diretor 

Superintendente para assumir o seu cargo, e ainda: 

a) definir e implementar a política comercial da Companhia; 

b) a representação geral da Companhia, em juízo ou fora dele e em suas relações com 

terceiros, observadas as normas deste Estatuto e a legislação pertinente; 

c) manter-se permanentemente informado sobre o mercado para os produtos da empresa e 

sua tendência; 

d) acompanhar as práticas da concorrência a fim de estabelecer bases para sua política 

comercial; 

e) receber citação ou intimação em processos judiciais ou procedimentos administrativos; 

f) admitir e demitir funcionários; 

 

Artigo 15°. Compete ao Diretor Superintendente, assinando em conjunto com outro Diretor: 

a) firmar contratos de financiamento com entidades bancárias e de arrendamento mercantil 

com sociedades constituídas para tal finalidade sem limite; 

b) endossar quaisquer títulos de crédito, entre eles duplicatas, notas promissórias, letras de 

câmbio e certificados de custódia; 

c) constituir procuradores, conferindo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et a extra, bem 

como os de receber citação, confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação; 

d) firmar compromissos e contratos, inclusive os de locação de bens móveis e imóveis, ou de 

serviços; 

e) elaboração de Termos de Securitização, e a respectiva prestação de informações aos 

órgãos competentes; 

f) assinar atos e documentos que importem na assunção de obrigações, aceite, aval, compra 

e venda de ações e quotas sem limite; 

g) firmar correspondência, guias para recolhimento de impostos e contribuições, 

requerimentos e petições dirigidas a Repartições e Autarquias Públicas Federais, Estaduais 
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e Municipais, bancos e instituições, em expedientes para recolhimento de impostos, taxas e 

contribuições sociais ou procedimentos administrativos de qualquer natureza; 

h) abrir, movimentar ou encerrar contas-corrente junto às instituições financeiras, públicas ou 

privadas, emitir e endossar cheques, notas promissórias, ou títulos de crédito, descontar 

duplicatas, cheque ou títulos; 

i) ordenar pagamentos, requerer saldos, extratos, talões de cheques, autorizar ou ordenar 

aplicações financeiras, ordenar títulos de créditos para protesto, autorizar débitos em contas 

bancárias; 

j) representar a Companhia perante empresas de fornecimento de água, luz, telefone, bem 

como em reuniões de condomínio e sindicatos; 

k) ordenar títulos de créditos para protesto; 

l) assinar cartas de anuência para cancelamentos de protestos; 

m) receber valores e dar quitações; 

n) assinar todos e quaisquer documentos, públicos ou particulares. 

 

Artigo 16°. É vedado aos diretores dar fianças ou avais em nome da Companhia e em nome 

próprio, de modo a favorecer terceiros, em negócios que lhe sejam alheios. 

 

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 17°. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, os quais exercerão seus cargos até a realização da 

primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizará após sua eleição, podendo ser reeleitos. 

Artigo 18°. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente funcionará quando a 

Assembleia Geral Ordinária assim decidir, ou a pedido dos acionistas, nos termos dos §§ 2º 

e 3º do art. 161 da Lei nº 6.404/76. 

Artigo 19°. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá as atribuições e poderes que 

a lei lhe confere, além das atribuições que eventualmente forem estabelecidas pela 

Assembleia Geral. 

Artigo 20°. Os membros efetivos do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração no 

período em que instalado, onde estejam no efetivo exercício da função. 

Artigo 21°. No impedimento de qualquer dos membros efetivos do Conselho Fiscal, este será 

substituído pelo suplente mais votado e em caso de empate, pelo mais idoso. 

 

CAPÍTULO V – DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS RESULTADOS  

Artigo 22°. O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 1º de janeiro e 

terminando no dia 31 do mês de dezembro de cada ano. 

Artigo 23°. Ao fim de cada exercício social, serão elaborados, com base na escrituração 

mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço 

patrimonial, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demonstração do resultado do 

exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos. 

§1º. A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, 

respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos 

com base nos lucros apurados, bem como juros sobre capital próprio. 

 

§2º. A qualquer tempo, a Assembleia geral também poderá deliberar a distribuição de 
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dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existente 

no último balanço anual ou semestral. 

Artigo 24°. Do resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer participação, 

eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a provisão para 

contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

CAPÍTULO VI- DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 25°. A liquidação, dissolução e extinção da Companhia se procederá em obediência 

aos termos da lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral e se extinguirá pelo 

encerramento da liquidação. 

§1º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, as formas e diretrizes a seguir e fixará os seus 

honorários. 

§2º. O liquidante poderá ser destituído por Assembleia Geral, a qualquer tempo. 

§3º. A Assembleia Geral poderá solicitar a instalação do Conselho Fiscal. 

 

CAPÍTULO VI- DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Artigo 26°. Fica eleito como competente o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Estatuto Social, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Artigo 27°. As questões omissas nos estatutos serão resolvidas de acordo com o disposto na 

Lei nº 6.404/76 e demais legislações em vigor. 

 

 

Araucária/PR, 10 de julho de 2024. 

Acionista: 

 

 

Aliança Latina Indústria e Comércio Ltda   
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROGATO PRODUTOS PARA GATOS S/A consta assinado digitalmente por:
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